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IÁL~A 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento n°33/2017 	 Ipaporanga-Ce, 05 de junho de 2017. 

Exmo. Senhor Presidente e 

- Senhores (a) Vereadores (a); 

Francisco Antonio Pereira Gomes, Vereador que este 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa 
Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito 
Municipal para que o mesmo viabilize junto a Secretaria responsável, a construção 
de um Matadouro Público na sede do município. 

JUSTIFICATIVA: A preocupação é grande referente à carne consumida em 
nossa cidade, como será que esses animais estão sendo abatidos, será que tem 
fiscalização da carne, será que tem acompanhamento de um veterinário para a 
realização do abate. 
Em nosso município não temos as condições técnicas de higiene exigidas pelo 

- Ministério da Saúde, o que pode trazer a proliferação de bactérias que irão trazer 
males à saúde da população. Para corrigir a situação deve ser construído um novo 
Matadouro, dentro dos atuais padrões sanitários. REOUERIM€NTO APROVADO POR 

ÇM)TflÇ À___ Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos n 	pares, U==   
aprovação. 

Paço da Câmara Municipal de Ipaporanga-Ce., 05 de junho de 2017. 
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Prefeito Municipal de Ipaporanga 
Nesta. 
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